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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREG.IO T]LETRO\ICO SRP N" 08/2023

.\'1 ..\ l)E RE(;lS'l'R() DE PREÇO n" 1412023

OBJt't0: Sistema de Registro de Preços para Aqulsiçâo íutura e parcelada tle
)lâterial de \,'estuário, copa e cozinha, Câma mesa e banho e eletrodomésticos. parl
atender à demanda da Casa Lar.

Aos ()3 tlias do mês de Julho do ano de 2023. O FUNDO I\IUNICIPAI- l)[.
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBÂ. iNSCritO NO CNPJ SOb N'' I4.797.770'(I(X)I
ll. corn sede à Praça 3l dc março. 39. - Centro - PACATUBA Screipc. nestc at,'
representada pela sua (iestora, S/. FAUSTILENE MELO SA-\ITOS. brasileira. tnlior.
resitlente e domiciliada nesta Cidade, cloravante denominado simplesmentc ORC,{o
CERENCTÀDOR, c a errpresa V. VIEIRA AMARO COMERCIO, IMPORTAÇ,\()
E EXPORTAÇÃO. inscrita no CNPJ sob o nr.03.716.8'18/0001-00. com sede Rrur

Sacrarlento. n" 55.i l. Sala A. Setor 09, Ariquemes/RO. CEP:76876-2J2. neste üt().

rcprcscntada pclo Sr. V.{LDIR VIEIRA AMARO, (brasileiro). (casado). (cmpresáriol.
portrd()r'da Cetlula dç' identidade RG 453981- SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o no

6()ti.1J97.301-30, residente e domiciliado na sede Rua Perimetral Leste, n"485, se(or 9.

Ariqucmes/RO. CEP:76ti76-219 e, daqui por diante, denomittada simplestnentc
FORNECEDOR RECISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520.

dc i 7 de julho de 2002. e suas alterações e. subsidiariamente. pela Lei Federal n' 8.ó6tr.

tlc I I dc.iunho dc I 993. e alteraçôes posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTR()
DE PREÇOS. cu ja nrinuta foi cxaminada pcla Assessoria Jurídica do Município. quc

enritiu seu parecer, contbrme o parágratb irnico do artigo 38 da Lei no 1t.666. de l9c)-1.

mediante as seguitites condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Atà terr por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisiçào
futurâ e parcelada de l\Iaterial de Vestuário, copa e cozinha, Cama mesa e banho e

eletrodomésticos, pâra âtender à demanda da Casa Lar. confonne especilicaçire's e

erigerncias estabelecidas no anexo I do Edital do Pregào Eletrônico SRP n'08 lt)l-l .
Ancxo I dcsta Ata dc Registro dr- Prcços:

2. D,\ I'lNCLrLAÇAO AO EDITAL

l.l. Este instrumento guarda inteira conformidade com os terÍnos do Pregão Eletrôntco

para Registro de Preços n' 08/2023 e seus Anexos. o qual e parte integrante c

conlplcmentar. vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3, DA \.IGEN.CIA DA ATA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contat tla

data de sua assinalura
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

{. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados sào R$ 13.388Jó(Treze Mil Trezentos e Oitenta e Oito Rcais

e Trinta e Seis Centavos)- contixrnc Anexo I.

4.-1. Durantc o periodo de validade da Ata dc Registro de Preços. os preços nào scràtr

reajustados para maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis lr

especie.

4.4. O dit'erencial de preço entre a proposta inicial do tbmecedor detentor da Ata e lr

pesquisa rle mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos. inclusilc sc

houvcr prorrogaçào da validadc da Ata de Rcgistro de Preços.

5. DO (]O\TRoLE DoS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controlc !'

administraçào da presente Ata.

6. I)0 (.,\\CT,I,.,\}IE\TO DO REGISTRO DE PREÇOS

6. l. A enrpresà regrstrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

supcriorcs aos praticados no mcrcado:
c) houver razoes de interesse público.

6.2. 0 cancclamento de rcgistro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditi)rio c il

ampla def'esa. será tbrmalizado por despacho da Secretária Municipal de Açào Social de

PACATUBA - Sergipe.

ó.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocon'ência

de lato superveniente que vcnha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso

fcrrtuito ou dc forca maior dcvidamcnte comprovados'

7. D,\ DIVUL(;AÇÂO DO EX'I'RATO DA ATA DE RECISTRO DE PRE('oS

.1.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser ret'isto em decorrência de evetttttal

reduçào daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgào Gerenciador con\'ocitl ():

Fonrcccdorcs rcgistrados para ncgociar o novo valor.

-1.1. I Llaso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgào Gerenciatltrr'

podcrá libe'rar o fbrneccdor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociaçào c

con\ ocar os dentais [ornecedores visando a igual oportunidade de negociaçào.
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7. I . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá dc realizada na Impt't'nsit
Oticial. na tbrma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.6ó6193. até o quinto dia útil donrês
srrbscqiiente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÓES DO ÓnCÃO GERENCIADOR

tt. I . Sào obrigaçôes do órgào gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Il - prestar. por meio de seu representante, as intbrmações necessárias. beln cott'tt,

atsstar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçõcs contraidas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçào da ata. em especial. quant()

ao acompanhamento e fiscalizaçào do fomecimento, a exigência de condiçires

cstabelecidas no Edital e a proposta de aplicação dc sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. n(l

instrumento convocatório e seus anexosl
V - assegurar-se de que os preços registrados sào os mais vantajosos pitllt it

Âdnrinistraçào. por meio de esrudo comparativo dos preços praticados pelo mercado.
VI conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados c a aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata dt'

l{cgistro de PreÇos;

Vll - tiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Íbrnecetlor
Registrado:

Vtlt - a tiscalizaçào exercida pelo Orgào Gerenciador nào excluirá ou reduzira l
rcsponsabilidade do tbmecedor Registrado pela completa e perf'eita execução dos

fonrecimento.
VIX- Designar servidor rnunicipal para proceder no recebimento dos materiais:

X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no itern (r:

Xl- Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na

Ata:
Xll- Promover arnpla pesquisa de mercado, de forma a comprovar quc os

preços registrados peÍTnanecem compativeis com os praticados no

mercado.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. I . Sào obrigaçôes do fomecedor registrado

a) I - Manter. durantc toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências dc

habilitaçào ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará

origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora

prelistas;
b) Fornecer o produto conÍbrme especificaçào marca modelo e preço regislrados c

na forma prevista:

'i:í



ESTAOO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

c) Subslituir às suas cxpensas, qualqucr material cntrcguc ern desacordo cour as

especiÍicações exigidas e padrões de qualidade exigidos. com deÍ'eito. vício ou
que vier a apreselrtâr problema quanto ao seu uso dentro do periodo de garantia:

d) Rcsponsabilizar-sc por todas as dcspcsas. obrigações e tributos dccorrcntcs do
Íbmecinrento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado.
fomecer ao FMAS comprolante de quitaçào com os órgãos conlpetentes:

e) Responsabilizar-se por eventuais rnultas, municipais. estaduais e t'cdcr-lis.
dccorrcntcs dc tàltas por cla comctidas tlurante o fomecirncnto;

l) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMÂS e/ou a lerct'irrr.
decorrcutes de sua culpa ou tlolo na execuçào do fomecimento. nào excluindo orr

rcduzindo essa rcsponsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhanrcnto pclo FMS:
g) Nào transf'erir a outrem. no todo ou em parte. o objeto firmado com O FMAS. senr

prér ia c crpressa anuência.
h ) Nào rcalizar associaçào com outrcm. ccssào ou transferência total ou parcial. bcnr

como a lüsâo, cisào ou incorporaçào, sem prévia a expressa anuência do FMAS.
i)
j) Alocar todos os rccursos neccssários para se obter um perfeito fomecimento. dc

fomra plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao

Administração Públical
k) Responsabilizarem-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes dt,

fomecimento, inclusive as de naturcza trabalhista, devendo. quando solicitado.
lbmecer a Adminrstração Pública comprovante de quitaçào com os órgàos
competetrtes:

l) Responsabilizar-se pela obtençâo de Alvarás. Licenças ou quaisqucr ()uu'r)\

Termos de Autorizaçào que se façam necessários à execução do fomecimento:
rn) Nào realizar associaçào com outren. cessào ou transt'erência total ou parcial. benr

como a fusão. cisão ou incorporaçào, sem prévia a expressa anuôncia da Sccrctaria

r0. Do l-oR\ECIIÍENTO

l().1. O Íbrnecimento dos materiais licitados será realizado em confbrmidade com as

solicitaçôes da Sec^retaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do
FLrndo rle ASSISTENCIA dc PACATUBA - Sergipe e conforme dctalhamcnto no tcmro
de rei'erência do edital.

10.2. O produto scrá cntrcgue em local dcsignado pela Secretaria no ato do pedido. erl.
no máximo. 48 (quarenta e oito) horas após a solicitaçào;

10.3. A aquisiçào do produto se dará de acordo com as necessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social. de forma parcelada, mediante solicitação de ordern de

fomecimento emitida pelo setor de compras.

10..1. Os materiais contidos neste Termo de ReÍ'erência devem ser entregues no FUNDO
MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. sito à Praça 3I de março. 39. Centro
PACATUBA.

@



ESTADO DE SÉRGIPE
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.5 Os materiais dcvcrào scr cntregucs. de forma a pcrmitir complcla scgur'.rnçil

durante o transporte.
ll).6 No caso dos materiais entregues nâo atender as especificações do Edital e seus

Ancxos ír AD.IUDICATÁRIA dcverá providenciar a substituiçào do mesmo n() praz()

máxirno de.18 (quarenta e oito) horas. contados do recebimento da comunicaçào expedida
pela Autoridade (iompetente. sob pena de aplicaçào das penalidades estabelecidas nt alit

de rcgistro.
I0.7 Os nratcriais scrào rccusados sc cnffcguc com as cspccificações difercntes das

contidas na proposta da empresa r encedora da licitaçào;
10.8 () recebimento dos materiais será provisório. para posteriores te-sles (lc

contbrmidadc. vcrificação das cspccificaçõcs técnicas dcstc Termo dc Refcrôncia c da

proposta comercial:
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital

c Tcrmo dc refeÉncia:
I 0.10 A nào substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaçàtr

da ata de registro. sem prejuizo da aplicaçào das sanções cabiveis:
I 0.1 I A obrigaçào do fomeccdor registrado em relaçâo à cntrega será conside rada conro
atendida somente após o ACEITE FTNAL por pane da equipe técnica do irrsào
gerenciador:
10. I2 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

I I. I),\S PT,\AT,II}ÀDES

a) Sc a Adjudicatária. dentro do prazo de convocaçào, não Íeceber a Ordcm dc

l'ornecimç'nto. rccusar-se a Í'omecer o objeto licitado. apresentar documentaçào talsa

erigida para o cenanre. ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto. nào tlantir er

a plop(rsta. conrportar-se dc rnodo inidôneo ou cometer Íiaudc fiscal, ficará impcdida dc

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem preiuiztr
das lnultas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. erros de execuçào. tro:-a

no tbmecimento e instalaçào, a empresa registrada. as seguintes sançôes:

l)advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis:
II) multa de 0.5% (zero r'írgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiÍicado

na instalaçào, sobre o valor registradtt em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào

fomecimento do objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do Registlo:
lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprintcnto

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e nào discriminado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado em descumprimeltto. contada da cotnunicaçào tk,

ór'gào gcrcnciador (via internct, fax, correio ou outro). alc ccssar a inadirnplência:

V) suspensão temporária de participar de licitaçào e impedimento de contratat'

corn o Fundo de Assistência Social de PACATUBA;
VIl dcclaraçào dc inidoncidade para licitar e contratar com a Administraçâo

Pirblica cnquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sL'iâ

prr;movida a reabilitação. na fonna da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

IPí.a
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VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçâo tcrá dircito dc
recusar a execuçâo, de acordo com sua conveniência e opoÍtunidade, comunicando a

ad.iudicatária a perda de iuteresse no recebirnento da nota fiscal/fatura para pagamento d(,

objcto dcstc Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste

Instrumento.
VIII) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse do
tilgào gcrcnciador c a conclusào dos proccdimcntos administrativos pcftincntcs. pod!'[ir
inrplrcar a imediata rescisào ou câncelamento desta ata. com a aplicâçaro das penalitlaric.
cabiveis:

lX) ocorrida a rcscisào pclo moti\o retrocitado. o ORCÀO GERE\( lAD()R
potlerá contratar o rernanescente mediante dispensa de licitaçào. com tulcro no att. l+.
Xl. tla Lei Federal no 8.666/93. observada a ordem de classificaçào da licitaçào e a.
mcsmas condições oferecidas pcla licitantc vcncedora. ou adotar outra mcdida legal paru
l'ornecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processrr

athninistrativo. poderào clas scrcnr compcnsadas pelo Departamento Financciro do órgzio
gcr!'nciador. por ocasiào do paganlento dos valores devidos. nos terrnos dos Ans. 36li a

-lt(0 da Lei no 10.406. de I0 de janeiro de 2002 (Código Civil)l
Xl) na impossibilidade de compensaçào, nos temlos da alinea anterior ou.

incxistindo pagamento vinccndo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR. oLr.

ainda. sendo este insuficiente para possibilitaÍ a compensação de valores. r
ADJUDICATÁRIA será notiÍlcada a recolher aos cofres do Erário a importância
rcrranescente das multas aplicadas, no prazo Máximo dc l0 (dcz) dias, contado da data

do recebinrento. pela ADJUDICATARIA. do comunicado fonnal da decisão deÍinitrva
de .rplicaçào da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

Xll) As sanções aciura descritas poderão ser aplicadas cumulativarncntc. ou nào.

de acordo com a gravidade da infraçào;
XIII) O valor Máximo das multas nào poderá exceder. curnulatir, amente. ir

I0í'o(dcz por cento) do r alor registrado:
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionatlo.

por motivo de forca maior ou caso fortuilo.
XY A multa. aplicada após regular processo administrativo. deverá ser recolhrda

n() praTo Máxirno de l0 (dcz) dias, ou ainda, quando fbr o caso. será cobradir

.luclic ia Imente.
XVI) As sançôes previstas nesta CLAUSULA sâo autônomas e a aplicaçâo de

rrnra nào cxclui a de outra c ncm impedc a sobreposição dc outras sançõcs previstas na

[-ci Federal no 8.666. de 2 I dc.iLrnho de I 993, com suas alteraçôes.
XVII As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercício do direi«r dc

tlcÍ'csa, após notificação endercçada à ADJUDICATAR[A, asscgurando-lhe o prazo dc 5

(cinco) úteis para manifestaçào e posterior decisão da Autoridade Superior. nos tenros
da lei.

DA I'ISCAT,IZAÇÃO

G----
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12. A Fiscalizaçào/Gestào do Contrato ficará a cargo do Gestor, a ser dcsignadt,

lonralrnente quando da fonnalizaçào contratual, de acordo com art. 67 §§ l'e 2". da Lcr

N.666/93:

a) Ficará tlesignado a sen idora Leidiene Silva Santos lotada no Fundo Murlcipal
tlc Assistôncia Social.

I.1. D0 0RGAO (;EREN('I-{DOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE( OS

o Fundo Municipal de Assistência Social é o órgão gerenciador da ata de registro tle

preços e deverá:

a) Assinar a ata de registro dc prcços:
b) Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas govemamentâis.

quando couber.
c) Será designada com o gestor desta ata o servidor Henrique Alves Santos. lotada

no l'undo Municipal de Assistência Social

I4. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizadr na

lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2o da Lei n" 8.666/93, ate o quinto dia

útil do môs subseqücnte ao dc sua assinatura

I5. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
l.l.l. Índcpendentc de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a propostil

dc preço c os documcntos da proposta e da habilitaçào aprescntados pelo Fornecedor'

Rcgistrado no pregào tàrá parte desta Ata de Registro de Preços.

lír. DO ['ORO
I J. I . Para dirimir. na esfera judicial. as questôes oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA. estado dr'

Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado. foi lavrada a

presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) r ias.

de igual teor e fonna, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas. tendo sido arquivada um via na Comissão permanente dc Licitaçào dcstc
Município.

PACATUBA/SE. 0l de Julho de 2023

FTJNDO MUNI('IPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PA('ATUBA
Or-qão Gerenciador
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,r@--."-:-- r;rrsíit*túÍÉlo slxros
secnetÁnra MUNrcrpAl oe esstsrÊNcrA socrAL

V. VIEIRA AMARO COMERCIO,

IMPORTACAO E

EXPORTACAO:037 1 68480001 00

Digltally tigned byV.VlElRA AMARO

COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORÍACAO:o371 68480001 00
DâtÊr 2023.07-0:l 09:06:l I '04',00

V. VIEIRA AMARO COMERCIO. IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO
VALDIRYIEIRA AMARO

FORNECEDOR REGISTRADO

'It-. LJNHAS:
t-

t-

!^:

(P ocis .<r. ] zs- -_r :

6 tsbqo*5-63
Iurr.C

í.,-_ - À §



17,2023.09:30 LlClÍANET - Ata de Regrstro de Preço

FUNDO MUNTCTPAL DE AçÃO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PACATUBAJSE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'14
PREGÃO ELETRÔNICO N" 8/2023

PROCESSO LICITATORIO 8

LICITAN€I

ro drâ 03 de Jurho de 2023 no(a) FUxDo rrulllctlal oE acÀo socla|. E Do TRABAl.tlo oE PAGaYU!^/SE , inscrito(a) no CNPJ 14 797 r70,0a.
,ede a R ARNALDO GARCEZ n'289 CEP49970-000 - Pacatuba-SE nêstê ato lêgalmente represênlado por FAt SÍlLEl{E IELO SA||TOS. poíador .,

27629953534. RESOLVE regrstrar preços pare evenluál eqursiÉo ern Íâce dá áprêsênlaÉo da(s) proposta(s) da(s) empresâ(s) abaixo qualifcâdâlsr

Fornô@dor: V VIEIRA AMARO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO C,IPJ: 03.716.8481000í {0

R.preserrtànte: VALDIR VIEIRA Al\4ÂRO

Í.lcíono: (69) 3221-0593

EÍr!ll; empresaconeÉo03@gmail.êom

Êndêr.ço: RUA CÂCÂPAVÂ.4792 - SEÍOR 09, Anquomes - RO - 76876-328

Itam: 2 Ourntldr.a: 1.00 Unidrd.: UND .rc.: SOLLO lrod.lo: BODY PÍ.ço Unltário: R$ 9.88 Vâlor Totnr:

O.!G.iÉo: BODY BEBÊ MANGÂ CURÍA, MALH,uALGODÃG, TAMANHO VARIADO. CORES VARIADAS

lLm: 3 Qulrüd.d.r 18.00 Unidâd.: UND .íca: SOLLO *lod.lo: ÇL Pr.ço UniúÍlo: R$ 6.98 valor Totar

O.!CTiçáO: CALÇA MUÂO BEBÊ EM MALHA DÊ ALGODÃO CORES VARIADAS P - TAMANHO VARIAOO

Item: 4 Ou.ntldrd.: 6.00 Unldrd.: UND llaÍc!: SOLLO lúod.lo: BODY Pr.ço Unlti.io: RS 12,84 V.loÍ Íol,r

O..G'içãO: BODY BEBÊ MANGA LONGA, CORES.VARIADAS MEIA MALHAALGODÃO P

lleú: 6 Ourntld.de:6.00 Unidada: Coni ll6.ce: SOLLO mod.lo: CJ Prôço Unlll.lo: R§ 15.78 Válor Totr'

Des6Tição: CONJUNTO DÉ SHORTTACTEL INFANTIL, CAMISA DE MALHA OE ALGODÁO . GOLA CARECA MENINO CORÊS VARIAoAS (I iI

Item: 7 Ouahtld..lor 6.00 Unid.dê: Coni Merca: SOLLO Ítlodelo: GJ Prôço Uhltário: R$ 15.98 Vàlor Totat: i.:

DêscTiÇào: CONJUNTO DE SHORT TACTEL INFANÍIL CÂMISA DE MALHA DE ALGODÃO, GOLACARECA MENINO CORES VARIADAS I6 À..]

It.m: I Ouântidâdê: 6.00 unideda: Conj Í{arcr: SOLLO Hoddo: CJ Pr!çô t htúriô: Rg 21.68 VlloÍ Totát: ;,.

D.!cÍição: CONJUNTO DE SHORTTACÍEL INFANTIL CAMISA DE MALHA DE ALGOOÁO GOLA CARECA MENINO CORES VARIAOÀS II: ",.-

It m:9 Oúrntld.d.:6,00 Unidade: Conj iláíc!: SOLLO àlod.lo: CJ pr.ço Untta.to: RS 15,98 Vâtor Tor,t =

D..CT|çãO: CONJUNÍO DE SHORÍ UALHA DE ALGODÂO INFAN'IL.MANGA CURÍAMENINA CORES VARIÂDAS (1 AO 5)

It m: l0 Ouantldadc: 6.00 Unldada: Crnj. Marcr: SOLLO Mod.lo: CJ Pr.ço t nitárto: Rg 14.99 Vator Tor.:

O..CdçãO: CONJUNTO DE SHORT MALHA DE ALGODÀO INFANÍIL.MANGA CURTA MENINA CORES VARIAOAS (6 AO12)

Itcú: í6 Ournüdld.: 10,00 lrnld.dor UNO lrârca: SOLLO od.to: BM pí.ço Unttárto: R$ j9,84 Velor Íotãl

OelcriÇão: EERMUDAS MOIETINHO INFANÍ|L (124O 16) CORES VARIADAS

llem: 20 Ouântldâ.têi 10.00 Unldadc: UND [ar€r: ZEINBY t odalo: PJ prrCo U.itúrio: R$ 23.76 VatoÍ Totar

r)s dv /Ís78smtpx8.cloudÍront.neUreports/pí6ga0/65571/compleio_ralatoÍio_ata_regist oJrreco-completo_Í 6g42973364.htm1

Totôlr R; r.i.it -,-
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Descriçào

Itêm:22

DescÍação

Itêmr 24

Oescriçào

It€m: 25

OsBcÍiçáo

lLm: 26

D.scÍiçáo

hem: 27

DêscÍiçâo

Itêm: 2E

OêscÍlçeo

Item:29

Descrição

Itêrnr 30

Dêscriçáo

It€m:31

Dôscíição

It m:32

Dsscrição

Item:33

Dô3crição

It m:34

D€rcÍição

Itemr 37

Dêscriçao

Itcm:39

Descriçào

Item: a0

DescÍiçáo

PIJAMA INFANTIL MENINA ÊM MALHÂ DE ALGODÃO CORES VARIADAS (1 AO 5)

Ouantldade: 10.00 unldrd.: UND trcâ: ZÊINBY Uod.lo: VT Pr.ço UrltlÍlo: R§ 14,98

VESTIDO INFANÍIL MENINÂ EM MALHA OE ALGODÁO CORES VÀRIAOAS (1 AO 4)

Quântldad.: 10.00 t nldadê: UND rrc!: ZEINBY Íliodclo: VT PÍ.ço Unltarlo: RS 24,98

VESTIDO INFÀNTIL MENINA EM MALHÂ DE ALGODÁO CORES VARIADAS (5 AO 1O)

Quaíüdade: '10.00 t hld.de: UND Uârcr: ZEINBY ,rod.lo: VT Pr.ço Unitârio: Rt 28.3a

VESÍIDO INÉANÍIL MÉNINA EM MALHA OE ALGODÀO CORES VÀRIADÀS (6 AO 16)

Ou.ntld.d.: 20.00 unldadê: UNO llarcr: ZEINBY trod.lo: 8M Pr.co trnltlÍlo: RS 48,78

EERMUOA INFANTIL MENINO JEANS CORES VARIAOAS (4 À 8)

Qu..üd.d.: 20,00 Unldrda: UND .rc!: ZEINBY iiod.lo: 8M Pr6ço Unltárlo: R$ 54.88

BERMUOA INFANÍIL MENINO JEANS CORES VARIADAS (9412)

Ourntldadê: 20.00 unidrdc: UND âÍc.: ZEINBY tlodêlo: BM Pr!ço Uíltirio: RS 49.78

BERMUDA INFANÍIL MENINO JEÂNS CORES VARIADAS (9A 12)

Quãnlidâde: 20,00 UnidâdG: UND U.tc.: ZEINBY Íúodôlo: BM PÍ.ço Unitá.io: R$ 49.68

BERMUDA INFANÍIL MENINO JEÂNS CORESVARIADAS {12 A I8)

Quantldrd.: 20.00 unldâd6: IJND Mercs: ZEINtsY od.lo: BM PÍrço Unltárlo: R$ 68,38

EERMUDA MACULINAJEANS CORES VARIADA§ 36

Qurntidrde: 20,00 Unidad.: UNO rrcâ: ZEINBY Í{od.lo: 6M PÍrço Unhlrlo: R$ 49.84

BERMUDA MÀCULINA JÊAN§ CORES VARIADAS 38

Oúrnüdâdc: 20.00 Unldtdâ: UNO .tct: ZEINBY Hodelo: SHT Frtço Unltarlo: RS 29.84

SHORTS JEANS INFANTIL MENINA CORES VARIADAS (4 AO 8)

Quentldad.: 20,00 Unldade: UND M.rcr: ZEINBY Modolo: SHÍ Pr.ço Unitárlo: Rt 29,88

SHORÍS JEANS INFANTIL MENINA CORES VARIAOAS (5AO 1O)

Ourniidlde: 20.00 Unidrd.: UND Uarc.: ZEINBY llod.lo: SHÍ P..có Unilário: Rl4l,98

sHoRÍs JE NS TNFANT|L MENINACOReS VARTADAS (11A16)

Ou.niidade: 30.00 Unld.de: UND ir.rc.: ZEINBY Mod.lo: VT PÍcço Unltárlo: R§ 29,98

VESIIDO MALHA OE ALGOOÃO MANGA CURTA CORES VARIADAS. ÍAMANHO VÂRIADO

Ouanildade: 30,00 Unldâd.: IJND M.rc.: ZEINBY Mod.lo: BL lrêço Un)úío: R$ 19,98

BLUSA FEMININA MANGA CURÍA E GOLA REDONOA POLIESTER C/ ALGODÀO P

Ouânüd.de: 80.00 Unidlde: UND ..ca: ZEINSY ,rod.lo: SHÍ Pírço Uílúíio: RS 19,88

SHORT MENINO TACTEL CÔRES VARIADAS DIVERSOE TAMANHOS

https://dvTrsTSsmtpx8.cloudíronl.nel,/íêpo.ts/prêgao/65571/complêto_r€latoíio_ala_regislrojreco_complelo_16842973364.ntmt
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As especdrcaÇôes têcntcás constantes do pro@sso €m êprgraí6. a$im coílo todâs 6s obígaçõas e concliçô€s descdtâs nâ minula da Alá dê Rêgrslro or i

Proposta de Preços nlegrâm esta aRP rndêpendentemente de lranscÍi(Éo.

A validadê desta Atâ de Registo de Preços ê eté 0310712024 , a conlat do dià OgOmOz3 .

ApreseôteAlâ dê Reqislro de PÍeços, êÉs lida e achada coôíorme, ó âsslneda pelas partes.

LICITANÉÍ -Ata de Regrstro dê Preço

L O SAiI IOS

GÉSTORÀ OO FMASÍ

V VIETRÂ AMAiO COMÊll(lO, oqüIyr.redbyv vrruaMÁro<oMrr.D
IMPOftTACÀOE
FXPORÍÁaÂO:Ol7 I6a4aomlm

V. VIEIRÂAI'ARO COTIERCIO, II'PORÍÀCAO E EXPORÍACÀO

03.7Í6.84810001{}0

jito§ /ov/rsTdsmtpx8.clôudÍrcnt.neuÍeponvpregao/65571/completo_rêlatono_ata_íêglstro-Jrreco_complcto_16842973364.htm1


